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DIEESE: Patrimônio do Movimento 

Sindical Brasileiro  

O DIEESE é uma entidade técnica do movimento sindical brasileiro que 

atua nas áreas de Pesquisa, Assessoria e Educação em temas 

relacionados ao mundo do trabalho. Criada em 1955, não tem 

correspondência em outra parte do mundo. 

A Instituição é mantida por entidades sindicais sócias, como órgão 

intersindical, em 17 Estados e no DF. Entre os temas estratégicos de 

atuação do DIEESE estão a Negociação Coletiva, o Emprego e a Renda, 

trabalhados por uma equipe técnica multidisciplinar. 



Roteiro 

 O que é o sistema de  seguridade social? 

 A Previdência Social 

 Qual é o problema hoje? 

 Comparação entre o regime atual e o regime proposto pelo 

governo. 

 Saiba mais: dicas de materiais para consulta 

 



Direitos Sociais 

PREÂMBULO - Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Constituinte para instituir um Estado 
democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na 
ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.  (1988) 
 
Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. 



O que é o Sistema de Seguridade Social?  

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de 
ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 
social. (CF 88) 

Parágrafo Único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 
urbanas e rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 
gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. 



O que é o Sistema de Seguridade Social?  

Seguridade Social 

Saúde 

(art. 196) 

Previdência Social 

(art. 201) 

Assistência 
Social 

(art. 203 e 204) 



A Previdência Social  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada;  
 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  
 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário;  
 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda;  
 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge 
ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. “ 

 
Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm 
Redação de todo o artigo dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 



Qual o problema hoje?  

“A justificativa do governo para apresentar a proposta se baseia em uma 

concepção de que a Previdência Social brasileira se tornou insustentável 

financeiramente, apresentando reiterados déficits orçamentários, e que 

seriam necessárias medidas para garantir sua “sustentabilidade por meio do 

aperfeiçoamento de suas regras”. Atribui como principal causa desta crise de 

financiamento as mudanças demográficas em curso na população brasileira 

(em particular, o envelhecimento populacional). Além disso, atribui a 

existência de “algumas distorções e inconsistências do atual modelo”, que 

criariam, entre outras questões, disparidades entre os modelos do RGPS e 

dos RPPSs e entre os diferentes segmentos populacionais. Além da 

previdência, a proposta também altera regras da Assistência Social, 

reduzindo a abrangência e a capacidade de proteção social.” 

DIEESE, Nota Técnica 168, PEC 287: A minimização da Previdência Pública. SP: 2017. 







O que temos hoje e o que é proposto  
 

As principais alterações são: 

 Extinção da aposentadoria por tempo de contribuição;  

 Idade mínima única para aposentadoria (65 anos) para 

todos os trabalhadores (homens, mulheres, urbanos ou 

rurais, do  setor privado e do setor público,  professores e 

professoras);  

  Mudança do cálculo e redução das pensões e benefícios 

de prestação continuada, com limitação do valor máximo 

para todos;  

  Desvinculação dos benefícios e pensões do salário 

mínimo, possibilitando o pagamento de valores menores.   



O que temos hoje e o que é proposto  
 



Regra abrupta pois 1 dia faz muita diferença 

Desconsidera o acúmulo de contribuições  

 

Exemplos: 

Homem, 49 anos, 29 de contribuição => aposenta aos 65 anos  

Homem, 50 anos, 29 de contribuição => aposenta aos 59 anos 

 

Mulher 44 anos, 20 de contribuição => aposenta aos 65 anos  

Mulher, 45 anos, 20 de contribuição = aposenta aos 60 anos 

O que temos hoje e o que é proposto 
Regras de Transição  
 



  Com a dificuldade em acumular 25 anos de contribuição muitos vão 

contribuir sem conseguir se aposentar 

  Segmentos laborais ou sociais ficarão alijados do direito social à 

previdência: rurais, construção civil, domésticas, pessoal da limpeza e 

terceirizados. Maior exclusão das mulheres.  

 Pessoas mais velhas têm dificuldade para trabalhar e, ainda mais, para 

contribuir.  

 A baixa renda é um impeditivo para a contribuição (exemplo dos rurais e 

autônomos pobres)  

  Haverá um gap entre idade de aposentadoria (65 anos) e a idade do BPC 

(70 anos)  

 Rebaixamento dos benefícios de pensões e do BPC pela desvinculação ao 

SM e forma de cálculo (60% do SM) levará à aumento na pobreza 

Considerações Gerais 
 



O que temos hoje e o que é proposto  
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